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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA DO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO n. 013/2023-TRE/RN 

PROCESSO N. 625/2023-TRE/RN 

 
 

SE PRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA, pessoa jurídica de direito pri- 

vado, inscrita no CNPJ sob o n. 38.234.098/0001-14, com sede na Rua Silva Ban- 

deira, 40, Parque de Exposições, Parnamirim/RN, CEP 59.146-640, neste ato 

representada por seu sócio administrador o Sr. Franklin Lima de Azevedo, bra- 

sileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 

263569279/DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ F nº 141.570.377-90, residente e do- 

miciliado na Avenida das Américas, nº 2400, casa 17, Parque das Nações, Par- 

namirim/RN, CEP: 59.158- 150, vem perante Vossa Senhoria, com fundamento 

no artigo 5º, inciso XXXIV, alínea a, da Constituição Federal, artigo 24 do de- 

creto 10.024/2019, apresentar a presente 

 
IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL PE 013/2023-TRE/RN 

 
RESUMO FÁTICO. 

Trata-se de impugnação administrativa contra o Edital de Pregão Eletrônico 

013/2023–TRE/RN, a ser realizado pelo portal www.gov.br/compras, uma vez 

que o objeto do referido edital foi definido de maneira a limitar a competição, 

em desconformidade com a finalidade do certame, importando em restrição 

imotivada do objeto licitado. 

A empresa impugnante atua no ramo de fabricação de águas envasadas, con- 

forme contrato social e CNAE principal registrado no comprovante de inscri- 

ção e de situação cadastral no CNPJ. 

Enquanto pessoa jurídica de direito privado, a impugnante fornece água enva- 

sada para seus clientes, o que inclui outras pessoas privadas (naturais ou jurí- 

dicas) e pessoas jurídicas de direito público, sendo que, para esse último caso, 

a empresa impugnante participa dos procedimentos licitatórios exigidos por 

lei para o fornecimento de água própria para o consumo humano envasada. 
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Nesse interim, a impugnante pretende participar do Pregão Eletrônico 

013/2023–TRE/RN, o qual tem por objeto, nos termos de seu edital: 

SEÇÃO 1 – DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a escolha de proposta mais 

vantajosa para a contratação de empresa especializada para forneci- 

mento de água mineral em garrafões de 20l (vinte litros) para Unidades 

da Justiça Eleitoral na Capital e Interior do Rio Grande do Norte, medi- 

ante Sistema de Registro de Preços, conforme especificações, quantitati- 

vos e condições constantes deste edital e seus anexos. 

Por sua vez, o Termo de Referência (Anexo I) ratifica o objeto nos seguintes 

dizeres: 

1. Objeto 

1.1. Registro de preços para aquisição de material de consumo (gêneros 

alimentícios: água mineral acondicionada em garrafões de 20 litros) 

conforme condições e especificações estabelecidas neste Termo de Re- 

ferência, para suprir as necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Norte – TRE/RN. 

Ora, vê-se, do Edital e do Termo de Referência (Anexo I), que a Administração 

Pública realizou o processo licitatório para a compra de água com a finalidade 

de consumo humano, sendo certo que os tipos de envases utilizados (garrafões, 

garrafas e copos) se justificam pela necessidade específica ao qual cada espé- 

cie de envase será utilizado. 

Todavia, o que não se justifica é a escolha de uma espécie de água própria 

para consumo humano (potável) envasada, em detrimento das outras espé- 

cies igualmente próprias para consumo humano. 

Explica-se. 

De acordo com a Lei Federal n. 9.782/1999, incumbe a Agência Nacional de Vi- 

gilância Sanitária (Anvisa), respeitada a legislação em vigor, regulamentar, 

controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco a saúde pública 

(artigo 8º), considerando-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscali- 

zação sanitária da Anvisa (§ 1º) alimentos, inclusive bebidas, águas envasa- 

das, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de contami- 

nantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários (in- 

ciso II). 

Por sua vez, a Resolução RDC-ANVISA n. 274/2005 aprovou o Regulamento 

Técnico para Águas Envasadas e Gelo (Anexo), a qual define da seguinte ma- 

neira as águas próprias para consumo humano: 

2. DEFINIÇÃO 
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2.1. Água Mineral Natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais 

ou por extração de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conte do 

definido e constante de determinados sais minerais, oligoelementos e ou- 

tros constituintes considerando as flutuações naturais. 

2.2. Água Natural: é a água obtida diretamente de fontes naturais ou por 

extração de águas subterrâneas. É caracterizada pelo conte do definido 

e constante de determinados sais minerais, oligoelementos e outros cons- 

tituintes, em níveis inferiores aos mínimos estabelecidos para água mi- 

neral natural. O conte do dos constituintes pode ter flutuações naturais. 

2.3. Água Adicionada de Sais: é a água para consumo humano preparada 

e envasada, contendo um ou mais dos compostos previstos no item 5.3.2 

deste Regulamento. Não deve conter aç cares, adoçantes, aromas ou ou- 

tros ingredientes. 

De acordo com a Portaria G / S n. 888/2021, que dispõe sobre os procedi- 

mentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano 

e seu padrão de potabilidade, na forma do Anexo XX da Portaria de Consoli- 

dação G / S nº 5, de 28 de setembro de 2017, tem-se que: 

Art. 1º Este anexo estabelece os procedimentos de controle e de vigilân- 

cia da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade. 

Art. 5º Para os fins deste Anexo são adotadas as seguintes definições: 

I - água para consumo humano: água potável destinada à ingestão, pre- 

paração de alimentos e à higiene pessoal, independentemente da sua 

origem; 

II - água potável: água que atenda ao padrão de potabilidade estabele- 

cido neste Anexo e que não ofereça riscos à sa de; 

III - padrão de potabilidade: conjunto de valores permitidos para os pa- 

râmetros da qualidade da água para consumo humano, conforme defi- 

nido neste Anexo; 

Em outras palavras, a água para consumo humano pode ser definida com a 

água potável utilizada para ingestão, preparação de alimentos e a higiene pes- 

soal, independentemente da sua origem. 

É certo, portanto, que o padrão de qualidade para o consumo humano é deter- 

minado pela potabilidade da água, a qual (a água potável) se for utilizada para 

ingestão, preparação de alimentos e a higiene pessoal será qualificada como 

água para consumo humano. 

A título exemplificativo, a água fornecida pela Companhia de Águas e Esgo- 

tos do Rio Grande do Norte (CAERN), por seguir os procedimentos técnicos 

que atestam a potabilidade da água, pode ser consumida (água própria para 

consumo humano), uma vez que por ser potável, e não em função de sua ori- 

gem, é própria para consumo humano por não apresentar risco a saúde (re- 

petindo-se, por ser potável). 
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A origem, isto é, a fonte da qual a água é proveniente não tem relação com a 

sua qualidade para o consumo humano, sendo apenas relevante do ponto de 

vista do controle da exploração de recursos minerais pelo Departamento Naci- 

onal de Produção ineral, no caso da água mineral natural, nos ditames do 

Decreto-Lei n. 7.841/1945. 

Há de se concordar, portanto, que o objeto do Edital de Pregão Eletrônico 

013/2023–TRE/RN, ao prever tão somente a espécie de água mineral natural, 

excluiu as outras espécies de água potável (para consumo humano): a água na- 

tural e a água adicionada de sais. 

Não há do ponto de vista técnico qualquer razão para a exclusão das outras 

espécies de águas próprias para o consumo humano e, no referido certame, não 

houve qualquer justificativa que apoiasse a referida predileção, importando 

desde aí em vício de motivação. 

Em primeiro lugar, cumpre destacar que uma alegação genérica a discriciona- 

riedade administrativa em nada motiva o ato administrativo, isso porque, ainda 

que existisse discricionariedade legalmente conferida para a escolha da espé- 

cie de água potável para consumo humano (diga-se de passagem, o que a Ad- 

ministração Pública não demonstrou), a escolha administrativa deveria ser 

conformada pela observância dos princípios do próprio regime jurídico admi- 

nistrativo, sob pena de, ao supostamente dar liberdade decisória ao adminis- 

trador para que este realize o interesse público, possibilitasse que ele subver- 

tesse a própria lógica de realização do interesse público. 

Ad argumenǐandum tantum, ainda caso estivéssemos diante de um ato adminis- 

trativo discricionário, ele deveria ser fundamentado, respeitando e realizando 

no caso concreto os princípios licitatórios (cf. Lei Federal n. 8.666/1993), os 

princípios do processo administrativo (cf. Lei Federal n. 9.784/1999). 

Depois, por disposição expressa do Decreto-Lei n. 4.657/1942, é dever da auto- 

ridade administrativa não decidir com base em valores jurídicos abstratos 

(como a alegação genérica de discricionariedade administrativa) sem que se 

considere as consequências práticas da decisão (a restrição injustificada do ob- 

jeto do edital, com consequente diminuição dos participantes e propostas, o que 

gera virtualmente diminuição do caráter competitivo). Ainda, há de haver mo- 

tivação demonstrando a necessidade e a adequação da medida/decisão, inclu- 

sive comparando-a com possíveis alternativas (o que de todo não houve). Se- 

não, veja-se: 

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se deci- 

dirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam considera- 

das as consequências práticas da decisão. 
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Parágrafo     nico. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação 

da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo 

ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas. 

De mais a mais, destaca-se entendimento do Plenário do TCU, no Acórdão 

2407/2006, que  expressamente assentou o dever  de fundamentação técnica 

de quaisquer exigências de especificações do objeto licitado para que o pro- 

cedimento seja válido: 

A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer exigên- 

cias de especificações ou condições com potencial de restringir o uni- 

verso de competidores, assim como evitar o detalhamento excessivo do 

objeto de modo a não direcionar a licitação. 

Assim tem-se que nem no Edital, nem seu Termo de Referência (Anexo I), trou- 

xeram fundamentos que deem suporte a restrição do objeto do ato contra o 

qual se apresenta esta impugnação, donde se conclui o vício de motivação, por 

não justificar a escolha, bem como o vício de finalidade, por não atender o in- 

teresse público. 

Por todo o exposto, é imperioso concordar que a água mineral natural não im- 

plica em uma qualidade de potabilidade superior a água natural ou a água adi- 

cionada de saia e, portanto, não é um elemento de distinção válido para a Ad- 

ministração Pública restringir o objeto do edital, visto que não possui correla- 

ção com a finalidade específica do fornecimento de água própria para o con- 

sumo humano envasada. 

Em verdade, ao contrário, os altos custos referentes a obtenção de autorizações 

de pesquisa e lavra das fontes de águas minerais são repassados no preço do 

produto, o que importará em uma espécie de água potável envasada mais cara, 

se comparada com a água natural e/ou a água adicionada de sais. 

Dessa forma, a restrição do objeto do edital viola os princípios da ampla parti- 

cipação, da proposta mais vantajosa para a Administração, da isonomia e da 

eficiência, uma vez que exclui do certame espécies de águas potáveis envasa- 

das mais baratas (água natural e água adicionada de sais) que a espécie de água 

potável eleita como única possível de ser fornecida (água mineral natural), ge- 

rando um custo injustificado, em desconformidade com a finalidade da própria 

licitação, qual seja o fornecimento de água própria para o consumo humano 

envasada. 

Por fim, vale salientar que a matéria foi objeto de apreciação pela própria 

Anvisa     no     Edital     de     Pregão     Eletrônico     24/2022     (processo 

n. 25351.909282/2022-77), no qual a Autarquia Sanitária assentiu com os mes- 

mos fundamentos jurídicos aqui esposados e concluiu pela procedência da 
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impugnação administrativa, determinando a alteração ao objeto  do  Edital 

com novas especificações afim de permitir maior competitividade ao certame. 

 
FUNDAMENTO JURÍDICO. 

RESTRIÇÃO IMOTIVADA AO CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO: 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, CAPUT, E §1º, INCISO I, DA LEI FEDERAL 

N. 8.666/1993, AO ARTIGO 3º, INCISOS I, II E III, DA LEI FEDERAL 

N. 10.520/2002 E AO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDE- 

RAL. 

Ilustre pregoeiro(a), conforme já exposto, o objeto da licitação, cujo edital é 

impugnado por essa via processual, foi restringido de maneira imotivada. 

Isso pois, a Lei Federal n. 8.666/1993, prescreve que as cláusulas ou condições 

dos atos de convocação não podem comprometer, restringir ou frustrar o seu 

caráter competitivo: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio cons- 

titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igual- 

dade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao ins- 

trumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corre- 

latos. 

§ 1º É vedado aos agentes p blicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláu- 

sulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância im- 

pertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressal- 

vado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 

23 de outubro de 1991; 

No mesmo sentido é a Lei Federal n. 10.520/2002: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 

definirá  o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusu- 

las do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 

limitem a competição; 
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técni- 

cOS SObre OS quaiS eStiverem apOiadoS, bem cOmO O OrçamentO, elabo- 

rado pelO ÓrgãO Ou entidade prOmOtOra da licitaçãO, doS benS Ou Servi- 

çOS a Serem licitadoS; e 

Como dito e documentado, o objeto do Edital de Pregão Eletrônico 013/2023– 

TRE/RN, ao prever tão somente a espécie de água mineral natural, excluiu as 

outras espécies de água potável (para consumo humano): a água natural e a 

água adicionada de sais, o que restringiu seu objeto de maneira imotivada e, 

por consequência, gerou a diminuição de seu caráter competitivo. 

Não há do ponto de vista técnico qualquer razão para a exclusão das outras 

espécies de águas próprias para o consumo humano e, no referido certame, não 

houve qualquer justificativa que apoiasse a referida predileção, importando 

desde aí em vício de motivação. 

Com efeito, e de igual modo, não foram obedecidas também as regras do pro- 

cesso administrativo. 

Com efeito, a administração pública em nada motivou a restrição ao objeto do 

edital. Assim, a violação aos referidos dispositivos legais importa em inobser- 

vância ao Princípio da Legalidade, insculpido no artigo 37, capuǐ, da Constitui- 

ção Federal e verdadeira baliza para o agir administrativo. 

A inobservância (e, portanto, violação) da lei e da Constituição impõe o reco- 

nhecimento da ilicitude do certame. 

VÍCIO DA FINALIDADE DA LICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 

PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO ENVASADA: VIOLAÇÃO AOS 

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DA EFICIÊNCIA, DA AM- 

PLA PARTICIPAÇÃO, DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMI- 

NISTRAÇÃO. 

A partir dos elementos do Edital e do Termo de Referência (Anexo I), é possível 

afirmar que a Administração Pública deveria ter definido o objeto do processo 

licitatório como fornecimento de água com a finalidade de consumo humano, 

sendo certo que os tipos de envases utilizados (garrafões, garrafas e copos) se 

justificam pela necessidade específica ao qual cada espécie de envase será uti- 

lizado. 

Todavia, o que não se justifica é a escolha de uma espécie de água própria 

para consumo humano (potável) envasada, em detrimento das outras espé- 

cies igualmente próprias para consumo humano. Dever esse previsto ex- 

pressamente no Acórdão Plenário 2407/2006–TCU: 
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A AdminiStraçãO deve fundamentar tecnicamente quaiSquer exigên- 

ciaS de eSpecificaçõeS Ou cOndiçõeS cOm pOtencial de reStringir O uni- 

verSO de cOmpetidoreS, aSSim cOmO evitar O detalhamentO exceSSivO do 

ObjetO de modo a não direcionar a licitação. 

E pelo que amplamente foi discutido e demonstrado, é imperioso concordar 

que a água mineral natural não implica em uma qualidade de potabilidade su- 

perior a água natural ou a água adicionada de saia e, portanto, não é um ele- 

mento de diStinção válido para a AdminiStração Pública reStringir o ob- 

jeto do edital, viSto que não poSSui correlação com a finalidade específica 

do fornecimento de água própria para o consumo humano envasada. 

Em verdade, ao contrário, os altos custos referentes a obtenção de autorizações 

de pesquisa e lavra das fontes de águas minerais são repassados no preço do 

produto, o que importará em uma espécie de água potável envasada mais cara, 

se comparada com a água natural e/ou a água adicionada de sais. 

Dessa forma, a restrição do objeto do Edital viola os princípios da ampla parti- 

cipação, da proposta mais vantajosa para a Administração, da isonomia e da 

eficiência, uma vez que exclui do certame espécies de águas potáveis envasa- 

das mais baratas (água natural e água adicionada de sais) que a espécie de água 

potável eleita como única possível de ser fornecida (água mineral natural), ge- 

rando um custo injustificado, em desconformidade com a finalidade da própria 

licitação, qual seja o fornecimento de água própria para o consumo humano 

envasada. 

Os princípios violados guardam relação com a própria finalidade do processo 

licitatório: o princípio da iSOnomia permite que todos os agentes econômicos 

possam competir em igualdade de condições, o que se transmuta no princípio 

da ampla participação. Por sua vez, a ampla participação permite que o maior 

número de licitantes participe do certame e, com um maior número de propos- 

tas, busca-se realizar o princípio da eficiência, já que presume um ambiente de 

concorrência, o que, por fim, gera a escolha da propoSta maiS VantajoSa para 

a adminiStração e a efetivação de seu princípio homônimo. 

Neste sentido, repisa-se a já mencionada decisão da própria Anvisa nos autos 

do Edital de Pregão Eletrônico 24/2022 (processo n.º 25351.909282/2022-77), 

no qual a Autarquia Sanitária assentiu com os mesmos fundamentos jurídicos 

aqui esposados e concluiu pela procedência da impugnação administrativa, de- 

terminando a alteração ao objeto do Edital com novas especificações afim de 

permitir maior competitividade ao certame. 

Sob pena de ser repetitivo: o objeto do Edital de Pregão Eletrônico 013/2023– 

TRE/RN, ao prever tão somente a espécie de água mineral natural, excluiu as 

outras espécies de água potável (para consumo humano) e, ao não juStificar 
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motivadamente a referida reStrição do objeto, violou oS princípioS que São 

preSSupoStoS e fundamentoS lógicoS do regime jurídico adminiStrativo-li- 

citatório. 

RESPONSABILIDADE DO PREGOEIRO. 

A licitação é um processo realizado pela Administração Pública quando deseja 

contratar obras, serviços, compras, alienações e locações. Isso, pois, os seus 

procedimentos têm como finalidade garantir a observância do princípio cons- 

titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administra- 

ção e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento ob- 

jetivo e dos que lhes são correlatos, conforme expressamente previsto no artigo 

3º, da Lei Federal n. 8.666/1993 

De mais a mais, a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns é normatizada pela Lei 

n. 10.520/2022, fazendo-se referência a figura do pregoeiro. 

A este, por sua vez, tem como atribuições, além do recebimento das propostas 

e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habili- 

tação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, previstos no 

artigo 3º, inciso IV, Lei n. 10.520/2022, também o julgamento da impugnação 

administrativa ao edital, de acordo com o artigo 24, § 1º. 

A nível federal a matéria é regulamentada pelo Decreto 10.024/2019, que as- 

sim dispõe: 

Art. 24. Qualquer peSSOa pOderá impugnar OS termOS do edital do pregãO, 

pOr meiO eletrônicO, na fOrma previSta nO edital, até trêS diaS teiS ante- 

riOreS à data fixada para abertura da SeSSãO p blica. 

§ 1º A impugnaçãO nãO pOSSui efeitO SuSpenSivO e caberá aO pregOeirO, 

auxiliado pelOS reSpOnSáveiS pela elaboraçãO do edital e doS anexOS, de- 

cidir SObre a impugnaçãO nO prazO de doiS diaS teiS, cOntado do data de 

recebimentO da impugnaçãO. 

§ 2º A cOnceSSãO de efeitO SuSpenSivO à impugnaçãO é medida excepciO- 

nal e deverá Ser mOtivada pelO pregOeirO, nOS autOS do prOceSSO de lici- 

taçãO. 

§ 3º AcOlhida a impugnaçãO cOntra O edital, Será definida e publicada 

nOVa data para realizaçãO do certame. 

Veja-se que o pregoeiro tem dever institucional de julgar as impugnações apre- 

sentada contra o edital do pregão, auxiliado pelos responsáveis pela elabora- 

ção do edital e dos anexos. Ainda que ele não possa reeditar o edital, sanando 
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eventual vício, quando da procedência da impugnação, o certamente deve ser 

suspenso até o vício ser sanado pela autoridade competente. 

De toda sorte, tendo-se em vista a ausência de motivação na restrição do objeto 

do presente certame, é cristalina a violação aos princípios jurídicos acima de- 

talhados, o que consequentemente trará prejuízos a Administração Pública 

caso o processo licitatório tenha prosseguimento de maneira maculada. 

Nesta última hipótese, estar-se-ia diante de grave violação aos princípios de 

regência da Administração Pública e tal “equívoco” ensejará a responsabili- 

dade pessoal dos agentes públicos que contribuíram para o erro, por se tratar 

claramente de erro grosseiro (cfi. arǐ. 28, LINDB), devendo os órgãos de controle 

serem oficiados para instaurarem sindicâncias e inquéritos, como de estilo as 

diversas formas de responsabilização. 

 
PEDIDOS. 

Diante de todo o exposto, requer-se a Vossa Senhoria, reconhecendo-se a res- 

trição injustificada do objeto da licitação, com consequente diminuição de seu 

caráter competitivo, acarretando violação as previsões legais expressas das Lei 

Federais n. 8.666/1993 e 10.520/2002, com conseguinte violação aos princípios 

da ampla participação, da proposta mais vantajosa para a administração, da 

isonomia e da eficiência, determinar a retificação do referido Edital, a fim 

de que o Seu objeto Seja adequado a Sua finalidade, a saber, adquirir água 

própria para consumo humano pela Administração Pública. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 
Natal, 17 de março de 2023 

 

 
MARIANNA REZENDE DE LUCENA MARINHO 

OAB/RN Nº 16.500 
 
 

RICARDO LUIZ MUNIZ DE SOUZA FILHO 

OAB/RN Nº 15.566 
 
 

SEMPRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA 

CNPJ 38.234.098/0001-14 
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Cláusula 43 - O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades a partir do

registro do presente instrumento.

Comércio varejista de gelo comum.

Comércio atacadista de gelo comum.

Comércio atacadista de água mineral.

Comércio varejista de água mineral.

Fabricação de gelo comum.

Produção de água comum purificada, adicionada ou não de sais minerais.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

4729-6/99

4637-1/99

4635-4/01

4723-7/00

1099-6/04

1121-6/00

CNAE

Cláusula 39 -A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social:

Cláusula lâ -A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotará

o nome empresarial de SEMPRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA, que será regida

por este instrumento de constituição e considerando a disposição constante do parágrafo

único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA

DREI N^ 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

Cláusula 2^ - A sociedade limitada unipessoal terá sua sede na Av. Silvia Bandeira de Melo, n

40- Parque de Exposições, Parnamirim/RN, CEP: 59.146-640;

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

FRANKLIN LIMA DE AZEVEDO, brasileiro, solteiro, nascido em 30/03/1992, empresário,

portador do CPF sob o n2 141.570.377-90 e Carteira de Identidade de n2 263569279 expedida

pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliada à Av. das Américas 2400, S/N - Casa 117, Condomínio

Parque Morumbi - Parque das Nações, Parnamirim/RN, CEP: 59.158-903; Resolve constituir

uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável, que se regerá

pelas cláusulas e condições a seguir:



Cláusula 8a - O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em

nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade

em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo e a fé pública ou a propriedade.

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela

integralização do capital social.

Cláusula 6- - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único

FRANKLIN LIMA DE AZEVEDO, qualificado no preâmbulo deste instrumento.

Parágrafo único - O administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma

e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos

necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os

assuntos relacionados à mesma.

Cláusula 7^-0 sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

100.000,00

100.000,00

Valor(R$)

100.000

100.000

Quantidade de Cotas

100%

100%

Percentual

Total

FRANKLIN LIMA DE AZEVEDO

Nome

Cláusula 5^-0 capital social é na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido

em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1 (um real) cada uma, totalmente subscritas e

integralizadas neste ato pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica assim distribuído:



FRANKLIN LIMA DE AZEVEDO

Natal/RN, 19 de Agosto de 2020.

Cláusula 9a - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e

escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 10^ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 11a - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com

base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Cláusula 12a - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma

de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

Cláusula 13a - Fica eleito o foro da Comarca de Pamamirim/RN, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com

exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade

com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento

de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2020 15:23 SOB Nº 24200845454. 
PROTOCOLO: 200424815 DE 26/08/2020 12:58. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003910768. NIRE: 24200845454. 
SEMPRE CRISTAL DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 26/08/2020 
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